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PROJETO DE LEI Nº. 13.468              
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos
logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de tintas,

impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da vegetação.

Art.  1º.  A  Lei  no 3.233,  de  19  de  setembro  de  1988,  que  regula  a

arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, passa a vigorar acrescida do seguinte

dispositivo:

“Art. 9°-__. É vedada a caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e

produtos similares em troncos e caules da vegetação em espaços públicos.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A aplicação de cal ou de tintas impermeabilizantes em troncos e caules tem

sido utilizada com o fito de prevenir a disseminação de insetos e fungos que podem prejudicar as

árvores. No entanto, esta técnica antiga causa mais mal do que bem, pois neste processo também são

eliminados micro-organismos que são essenciais à saúde da árvore, como os líquens.

Segundo  o  professor  Demóstenes  da  Silva  Filho,  do  Departamento  de

Ciências Florestais da Universidade de São Paulo, a caiação destrói o ecossistema do tronco. Além

disso, a impermeabilização dos caules pode prejudicar a troca gasosa realizada pela vegetação.

Desta  forma,  a  presente  lei  visa  garantir  proteção  ao  meio  ambiente,

estabelecendo medida para preservar a flora local.

Esta inciativa se respalda no dever estabelecido na Lei Orgânica de Jundiaí,

em seu art. 160, incisos I, II, V, VI, VII, XVI, e XXI e na competência comum estabelecida pela

Constituição Federal no art. 23, incisos VI e VII, além da competência prevista no art. 30, inciso I.
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Diante das razões aqui expostas, rogo aos nobres Pares o apoio necessário

para que esta propositura possa prosperar.

Sala das Sessões, 26/08/2021

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

'Val Freitas'

 /phof
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